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LEI ORDINÁRIA

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE
E TURISMO

LEI Nº 2.417/2026
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.313/2026, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER CAMPANHA DE ESTÍMULO 
À ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA – IPTU e TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTOS, 
MEDIANTE REALIZAÇÃO DE SORTEIOS DE PRÊMIOS, COMO MEIO 
DE AUXILIAR A FISCALIZAÇÃO E MELHORAR A ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, 	 que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 
16/2026, o Projeto de Lei nº 02/2026, de autoria do Poder Executivo, e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Acrescenta-se o artigo 5º-A, à da Lei 2.313/2025, com a seguinte re-
dação:

“ Art. 5º-A. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a 
escritura pública de doação do imóvel objeto do sorteio realizado no âmbito da 
Campanha “IPTU Premiado”, em favor do contribuinte regularmente contem-
plado, nos termos da presente lei.
Parágrafo Único. As custas cartorárias, bem como as despesas com ITCMD 
– Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação,  para transferência do ter-
reno urbano, ficará a cargo do contribuinte sorteado, que será calculado com 
base no valor venal na data da efetiva doação.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
27 de fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA		
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2418/2026
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER, 	 que a Câmara Municipal aprovou, conforme Autógrafo 
17/2026, o Projeto de Lei nº 12/2026, de autoria do Poder Executivo, e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente créditos 
Credito Adicional Especial, no valor de R$ 361.390,63 (trezentos e sessenta e 
um mil, trezentos e noventa reais e três centavos.), objetivando as adequações 
do orçamento para o exercício de 2026.

Art. 2º. O credito de que trata o artigo anterior será aberto por decreto do poder 
executivo, observaram as seguintes classificações institucionais, funcionais-
-programáticas e econômicas:

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE                                                  
04.015.10.302.51.2130-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamento       
05.800.0023.0000 Emenda Parlamentar                            361.390,63
   
Art. 3º. Os valores dos presentes créditos adicionais especiais serão cobertos 
com recursos provenientes de:

I – Superávit Financeiro (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4320/1964 05.800.0023.0000 
Emenda Parlamentar                            361.390,63

Art. 4 º. Para os efeitos do que dispõe o artigo 165, I e II da Constituição Fede-
ral que versam sobre as leis financeiras do Município, fica a Contadoria Muni-
cipal autorizada a proceder às inclusões e alterações nos respectivos projetos, 
atividades e nos anexos da Lei n º 2399/2025, que aprovou o PPA 2025/2029 
e na Lei nº 2400/2025, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias relativa-
mente ao exercício de 2026.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
27 de fevereiro de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA		
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EDITAL – AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PROCEDIMENTO DE MANIFESTA-
ÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO DE 
SERRANA, por intermédio da autoridade competente, convida a população em 
geral e os interessados para participar da Audiência Pública, que será levada 
a efeito nas dependências da Câmara Municipal, localizada na Rua Armando 
Padilha, nº 1, Bairro Jardim Boa Vista, Serrana - SP, com início às 19h do 
dia 12/03/2026, ocasião em que será instaurado o  Procedimento de Mani-
festação de Interesse Social, referente a proposta de realização do “Encontro 
Técnico Para Regentes e Instrumentistas de Bandas e Fanfarras” (em anexo), 
elaborado e encaminhado para esta Secretaria pela FFABESP – Federação de 
Bandas e Fanfarras do Estado de São Paulo, em cumprimento ao que dispõe 
o Art. 20, da Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014 (Marco Regulatório das Orga-
nizações da Sociedade Civil - MROSC).  

Serrana, 27 de fevereiro de 2026. 

Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito Municipal de Serrana
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ACESSE O PORTAL TRANSPARÊNCIA DO SITE OFICIAL DA
PREFEITURA DE SERRANA E FIQUE POR DENTRO DE TUDO O QUE

ACONTECE  DENTRO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
www.serrana.sp.gov.br

ANEXOS

REFERENETE AO EDITAL – AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL


